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                ESTADO DE MATO GROSSO

                   Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

           CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

PROTOCOLO Nº 


Recebido em: _____/______/


Às __________ horas 


	AUTOR
	DESTINATÁRIO
	SESSÃO 072

	EDIMILSON AGUIAR OLIVEIRA
VEREADOR - PP
	PREFEITURA MUNICIPAL 


	Indicação Reiterativa  nº 725/14


TERMOS DA SOLICITAÇÃO

	                 Indico à mesa, na forma regimental, seja encaminhado expediente deste Poder a Exmª. Srª. DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL, com cópia a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando revisão da Lei Municipal nº 629/12, e posterior envio a esta Casa,  com relação ao custeio de hospedagem e alimentação, das pessoas que estão participando do Programa de Tratamento fora do Domicílio, visto que os referidos valores estão defasados, não atendendo os munícipes que necessitam do serviço, em especial a Srª Suely, que faz o tratamento do seu filho em Cuiabá.
                                                           JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

                   A presente indicação, tem por objetivo, atender os anseios de nossos munícipes. 
                     Nesse sentido, solicito a aquiescência dos demais Pares desta Augusta Casa de Leis, para aprovação desta matéria.
                                   Sala das Sessões,08  de setembro de 2014.

     EDIMILSON DE AGUIAR OLIVEIRA
 Vereador– PP   
                                                                

	Expedido Of. nº_______/_______/_________
	RESPOSTA RECEBIDA DE __________________
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Em: _______/______/_____
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